
  

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2017, do 
Senador Romário, que altera a Lei nº 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995, para estender a todas as 
pessoas com deficiência a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente 

sobre a aquisição de automóveis. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 28, de 2017, de autoria do 

Senador ROMÁRIO, é composto de quatro artigos. O art. 1º expõe o seu 
intuito, qual seja, o de estender a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) incidente sobre a aquisição de automóveis a todas as 

pessoas com deficiência. 

A materialização do objetivo enunciado é feita no art. 2º, por 

meio de alteração do inciso IV do caput e do § 1º do art. 1º da Lei nº 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995. No primeiro dispositivo, que descreve as 

deficiências abrangidas, ele remove as qualificadoras “física, visual, mental 
severa ou profunda, ou autistas”. O § 1º do citado artigo define pessoa com 

deficiência para efeito do benefício como a que é portadora de impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
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efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
conforme avaliação biopsicossocial prevista no art. 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015. 

Para complementar a revisão normativa no ponto, propõe-se a 

revogação dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995, de maneira a 
retirar as regras para definição das deficiências visual e mental severa ou 

profunda, ou autismo, que se tornarão desnecessárias (art. 4º). 

Altera-se, também, o art. 2º da Lei nº 8.989, de 1995, para 

permitir que, caso o beneficiário tenha seu veículo roubado ou furtado ou 
sofrido sinistro que acarrete a sua perda total, ele possa utilizar nova isenção, 

mesmo no período de privação de dois anos para novo benefício, 
estabelecida na atual redação do art. 2º. 

Além disso, o art. 1º do projeto acrescenta parágrafo único ao 
art. 5º da Lei nº 8.989, de 1995, a fim de impedir que o IPI incida sobre 

acessórios utilizados para sua adaptação ao uso por pessoa com deficiência, 
ainda que os equipamentos não sejam originais do veículo adquirido. 

O art. 3º, cláusula de vigência, fixa a entrada em vigor da norma 

para um ano após a sua publicação. 

Para justificá-la, o argumento usado é, principalmente, a 

necessidade de aperfeiçoamento da legislação, para adequá-la ao Estatuto da 
Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146, de 2015, do qual o senador Romário 

foi relator. Assim, amplia-se o benefício fiscal concedido na Lei nº 8.989, de 
1995, de forma a ajustá-lo ao conceito de pessoa com deficiência atualmente 

estabelecido pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e 
incorporado pelo Estatuto. Segundo o autor, a exclusão de qualquer tipo de 

deficiência de um mecanismo de inclusão como a isenção do IPI incidente 
sobre a aquisição de automóveis é incompatível com os relevantes marcos 

legislativos. 
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Distribuído inicialmente à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), que concluiu pela sua aprovação, o PLS nº 

28, de 2017, vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para 
apreciação em caráter terminativo. 

No prazo regimental, não foram propostas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

A teor do que dispõem os arts. 91, inciso I, e 99, inciso IV, 
ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a CAE é 

competente para opinar sobre proposições relativas a tributos, finanças 
públicas e normas gerais de direito financeiro, dispensada a competência do 

Plenário por se tratar de proposição de autoria de Senador. 

A ampliação de benefício fiscal veiculada pelo projeto 

configura objeto do Direito Tributário e do Direito Financeiro, sujeitando-
se, nos termos constitucionais, à legislação concorrente da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 24, I, da Constituição 
Federal – CF). 

A disciplina da matéria é condizente com a competência 

legislativa da União (art. 153, IV, da CF) e inclui-se entre as atribuições do 
Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF), não havendo impedimentos 

constitucionais formais nem materiais. Conforme o art. 48 da CF, cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre 

todas as matérias de competência da União, nas quais se incluem, 
certamente, os referentes à concessão de benefícios fiscais. 

Além disso, é atendida a exigência de lei específica que regule 
exclusivamente a matéria, expressa no § 6º do art. 150 da CF, para a 

concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições. 
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Formalmente, o PLS foi formulado em acordo com a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

Quanto ao aspecto orçamentário e financeiro, em atendimento 
ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), a estimativa do impacto sobre a arrecadação 
proveniente da renúncia de receita ocasionada pelo projeto remontará a: R$ 

140,4 milhões, em 2019; R$ 149,9 milhões, em 2020; e R$ 159,5 milhões, 
em 2021, conforme a Nota Técnica de Impacto Orçamentário e Financeiro 

nº 0032/2019 da Consultoria de Orçamento, Fiscalização e Controle. 

No mérito, entendemos como corretos os argumentos usados no 

parecer da CDH. A definição de deficiência com a finalidade de permitir o 
seu acesso a direitos e garantias relacionados à inclusão social é sempre um 

dos grandes desafios a serem vencidos para o alcance da justiça em relação 
à matéria. Nem mesmo os critérios puramente técnicos são plenamente 
satisfatórios, uma vez que condições reconhecidas como deficiências muitas 

vezes não são incluídas na lista de beneficiários que se costumava delinear. 
O Estatuto da Pessoa com Deficiência trouxe luz à questão ao condicionar a 

identificação da deficiência à avaliação biopsicossocial, fórmula que melhor 
se compatibiliza com a evolução constante do entendimento sobre o 

fenômeno social da deficiência. 

Não resta dúvida, pois, que o PLS é adequado ao atender ao 

princípio da isonomia, já que iguala o tratamento dado a pessoas em situação 
semelhante no tocante à isenção do IPI incidente sobre automóveis, o que 

não ocorre na legislação na sua forma atual. 

As outras alterações propostas, igualmente, são pertinentes. Os 

casos de roubo, furto ou sinistro com perda total do bem devem, de fato, 
ensejar autorização para que o beneficiário dos incentivos previstos na Lei 
nº 8.989, de 1995, tenha o direito de requerê-lo novamente. O art. 2º da Lei 

que se deseja alterar, prevê expressamente o direito à isenção em decorrência 
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de destruição completa, furto ou roubo do veículo, a fim de evitar 
interpretação diversa. 

Finalmente, consideramos importante a disposição do novo 
parágrafo único criado para o art. 5º da Lei nº 8.989, de 1995, pelo PLS, que 

estende a isenção aos acessórios, ainda que não originais do veículo, caso 
sejam utilizados para a adaptação do automóvel ao uso por pessoa com 

deficiência. Nada mais justo para os propósitos almejados. 

III – VOTO 

Ante os argumentos esgrimidos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2017. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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